
ORDEM DE SERVIÇO Nº 290, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
O CHEFE DE GABINETE, DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais conferidas através do Art. 1º,
incisos I e II, da Ordem de Serviço nº 102, de 29/04/2024, publicada no DODF nº 101 de
28/05/2024, com fundamento no que dispõe os Artigos 42 e 43, do Decreto nº 38.094/2017
e, tendo por base o disposto nos artigos 211, 212 e 229 da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, Ordem
de Serviço nº 08, de 22 de janeiro de 2021, publicada no DODF nº 18, de 27 de janeiro de
2021, para dar continuidade a apuração da responsabilidade dos agentes públicos
envolvidos, com fundamento no artigo 211 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, em relação ao processo SEI/GDF nº 00132-00002689/2019-11,
abrangendo os atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, podendo ser
prorrogado por igual período, a contar de 29/10/2024.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 291, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
O CHEFE DE GABINETE, DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais conferidas através do Art. 1º,
incisos I e II, da Ordem de Serviço nº 102, de 29/04/2024, publicada no DODF nº 101 de
28/05/2024, com fundamento no que dispõe os Artigos 42 e 43, do Decreto nº 38.094/2017
e, tendo por base o disposto nos artigos 211, 212 e 229 da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, Ordem
de Serviço nº 08, de 22 de janeiro de 2021, publicada no DODF nº 18, de 27 de janeiro de
2021, para dar continuidade a apuração da responsabilidade dos agentes públicos
envolvidos, com fundamento no artigo 211 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, em relação ao processo SEI/GDF nº 0132-000896/2014, abrangendo os
atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, podendo ser
prorrogado por igual período, a contar de 11/10/2024.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 292, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
O CHEFE DE GABINETE, DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais conferidas através do Art. 1º,
incisos I e II, da Ordem de Serviço nº 102, de 29/04/2024, publicada no DODF nº 101 de
28/05/2024, com fundamento no que dispõe os Artigos 42 e 43, do Decreto nº 38.094/2017
e, tendo por base o disposto nos artigos 211, 212 e 229 da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar,
Ordem de Serviço nº 08, de 22 de janeiro de 2021, publicada no DODF nº 18, de 27 de
janeiro de 2021, para dar continuidade a apuração sobre os procedimentos que
configuraram, no mérito de autoria e materialidade, conforme conclusão, no Relatório
Final, estabelecido no processo nº 00132.00005476/2018-60, em relação ao processo
SEI/GDF nº 00480-00006353/2018-87, abrangendo os atos e fatos conexos que
emergirem no curso da apuração.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, podendo ser
prorrogado por igual período, a contar de 11/07/2024.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 293, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
O CHEFE DE GABINETE, DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais conferidas através do Art. 1º,
incisos I e II, da Ordem de Serviço nº 102, de 29/04/2024, publicada no DODF nº 101 de
28/05/2024, com fundamento no que dispõe os Artigos 42 e 43, do Decreto nº 38.094/2017
e, tendo por base o disposto nos artigos 211, 212 e 229 da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, Ordem
de Serviço nº 08, de 22 de janeiro de 2021, publicada no DODF nº 18, de 27 de janeiro de
2021, para dar continuidade a apuração sobre os procedimentos que configuraram, no
mérito de autoria e materialidade, conforme conclusão, no Relatório Final, estabelecido no
processo nº 00132.00005476/2018-60, em relação ao processo SEI/GDF nº 00480-
00006353/2018-87, abrangendo os atos e fatos conexos que emergirem no curso da
apuração.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, podendo ser
prorrogado por igual período, a contar de 09/09/2024.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 294, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
O CHEFE DE GABINETE, DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais conferidas através do Art. 1º,
incisos I e II, da Ordem de Serviço nº 102, de 29/04/2024, publicada no DODF nº 101 de
28/05/2024, com fundamento no que dispõe os Artigos 42 e 43, do Decreto nº

38.094/2017 e, tendo por base o disposto nos artigos 211, 212 e 229 da Lei Complementar
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, Ordem
de Serviço nº 08, de 22 de janeiro de 2021, publicada no DODF nº 18, de 27 de janeiro de
2021, para dar continuidade a apuração sobre os procedimentos que configuraram, no
mérito de autoria e materialidade, conforme conclusão, no Relatório Final, estabelecido no
processo nº 00132.00005476/2018-60, em relação ao processo SEI/GDF nº 00480-
00006353/2018-87, abrangendo os atos e fatos conexos que emergirem no curso da
apuração.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, podendo ser
prorrogado por igual período, a contar de 08/11/2024.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 295, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
O CHEFE DE GABINETE, DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais conferidas através do Art. 1º,
incisos I e II, da Ordem de Serviço nº 102, de 29/04/2024, publicada no DODF nº 101 de
28/05/2024, com fundamento no que dispõe os Artigos 42 e 43, do Decreto nº 38.094/2017
e, tendo por base o disposto nos artigos 211, 212 e 229 da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, Ordem
de Serviço nº 08, de 22 de janeiro de 2021, publicada no DODF nº 18, de 27 de janeiro de
2021, para dar continuidade a apuração da responsabilidade dos agentes públicos
envolvidos, com fundamento no artigo 211 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, em relação ao processo SEI/GDF nº 00132- 00002028/2019-95,
abrangendo os atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, podendo ser
prorrogado por igual período, a contar de 09/09/2024.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 296, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
O CHEFE DE GABINETE, DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais conferidas através do Art. 1º,
incisos I e II, da Ordem de Serviço nº 102, de 29/04/2024, publicada no DODF nº 101 de
28/05/2024, com fundamento no que dispõe os Artigos 42 e 43, do Decreto nº 38.094/2017
e, tendo por base o disposto nos artigos 211, 212 e 229 da Lei Complementar nº 840, de 23
de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, Ordem
de Serviço nº 08, de 22 de janeiro de 2021, publicada no DODF nº 18, de 27 de janeiro de
2021, para dar continuidade a apuração da responsabilidade dos agentes públicos
envolvidos, com fundamento no artigo 211 da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, em relação ao processo SEI/GDF nº 00132- 00002028/2019-95,
abrangendo os atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, podendo ser
prorrogado por igual período, a contar de 08/11/2024.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

EZEQUIAS PEREIRA DA SILVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 44, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 42, XI, do Decreto nº 38.094, de
28 de março de 2017, resolve:
Art. 1° Aprovar o regimento interno da Comissão de Defesa do Meio Ambiente
COMDEMA, da Região Administrativa do Jardim Botânico RA XXVII, conforme o texto
constante do anexo único.
Art. 2° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
do Distrito Federal.

ADERIVALDO MARTINS CARDOSO
 

ANEXO ÚNICO
REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO DE DEFESA

DO MEIO AMBIENTE COMDEMA
DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DO JARDIM BOTÂNICO RA XXVII

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1° Este Regimento Interno estabelece normas de organização e funcionamento da
Comissão de Defesa do Meio Ambiente da Região Administrativa do Jardim Botânico,
doravante denominada pela sigla COMDEMA/RA XXVII.
Art. 2° À COMDEMA/RA XXVII incumbe promover a participação da comunidade e
assessorar a Administração da Região Administrativa do Jardim Botânico RA XXVII no
que se refere ao planejamento, controle e fiscalização do uso racional dos recursos
ambientais locais, visando a preservação e melhoria da qualidade de vida da comunidade.
Art. 3° A COMDEMA/RA XXVII articular-se-á com a Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Proteção Animal do Distrito Federal SEMA, para fins de orientação normativa,
controle técnico e vigilância ambiental.
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CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

Art. 4° A COMDEMA/RA XXVII será composta por 13 (treze) membros, incluído
o (a) Administrador(a) Regional do Jardim Botânico.
§ 1° Dos membros da COMDEMA/RA XXVII, 7 (sete) serão representantes da
comunidade, residentes na RA-XXVII e com qualificação técnica e/ou notório
saber, e os outros 5 (cinco) serão representantes da Administração Pública e de
órgãos envolvidos com a execução da Política Ambiental do Distrito Federal.
§ 2° Os representantes da comunidade serão 7 (sete) titulares e 7 (sete) suplentes.
§ 3° Os órgãos públicos representados na COMDEMA/RA XXVII serão: Instituto
do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal BRASÍLIA
AMBIENTAL, Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do
Distrito Federal ADASA, Jardim Botânico de Brasília JBB, Serviço de Limpeza
Urbana do Distrito Federal SLU e Secretaria de Estado do Meio Ambiente e
Proteção Animal do Distrito Federal SEMA.
§ 4° Cada órgão público relacionado no § 3° indicará um representante titular e
respectivo suplente.
Art. 5° Os integrantes da COMDEMA/RA XXVII serão designados pelo
Administrador Regional do Jardim Botânico, nos termos da legislação vigente e
exercerão função pública relevante, voluntária e não remunerada.
Art. 6° Os integrantes do Plenário da COMDEMA/RA XXVII terão mandato de 2
(dois) anos, permitida a recondução.
Art. 7° Os integrantes da mesa diretora da COMDEMA/RA XXVII terão mandato
de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.
Parágrafo único Após a recondução, somente será admitida nova candidatura do
membro da mesa diretora, independente da função a ser ocupada, decorrido o
prazo mínimo de 2 (dois) anos do exercício.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 8° Compete à COMDEMA/RA XXVII:
I elaborar, anualmente, plano de trabalho e cronograma de reuniões ordinárias;
II cooperar na implementação da Política Ambiental do Distrito Federal, nos
termos da Lei n° 41 de 13/09/1989 e demais legislações vigentes;
III colaborar na elaboração, manter atualizadas e divulgar a relação de fontes e
focos de poluição, atuais e potenciais, na área sob jurisdição da Região
Administrativa do Jardim Botânico RA XXVII;
IV receber, analisar e encaminhar à SEMA, com a ciência da Administração
Regional, denúncias de degradação da qualidade ambiental, efetiva ou potencial;
V propor à SEMA e autoridades administrativas locais, soluções para evitar,
mitigar e/ou sanar impactos e degradação ambientais existentes ou potenciais;
VI propor à SEMA e às autoridades locais, quando couber, a aplicação das
medidas administrativas e/ou sanções previstas na legislação ambiental;
VII acompanhar a aplicação das medidas de prevenção, controle e recuperação
ambiental;
VIII comunicar irregularidades à Administração Regional do Jardim Botânico, que
oficiará o Ministério Público e/ou demais órgãos competentes com o objetivo de
apurar as responsabilidades por dano ambiental efetivo ou potencial;
IX sugerir ao Governo do Distrito Federal, por meio da SEMA, dentre outras
ações:
a) a execução de programas e atividades de educação ambiental;
b) a adoção de normas, padrões e parâmetros ambientais;
c) a criação de unidades de conservação.
X propor atividades de informação e educação ambiental em nível local,
integrando-as ao Plano de Educação Ambiental do Distrito Federal;
XI auxiliar as autoridades competentes na fiscalização das atividades utilizadoras
de recursos ambientais, comunicando as irregularidades constatadas;
XII oficiar a SEMA, com a ciência da Administração Regional, sempre que
inobservadas as normas relativas ao meio ambiente pela Administração Pública
direta e indireta;
XIII estimular a criação de entidades de proteção, conservação e defesa ambiental;
XIV eleger os representantes da COMDEMA RA XXVII a ter assento no Conselho
do Meio Ambiente do Distrito Federal CONAM, nos termos da legislação vigente.
XV modificar e atualizar este Regimento Interno, após autorização de 1/3 (um
terço) dos membros do Plenário, sendo exigida a aprovação de 2/3 (dois terços)
dos membros titulares para se aprovar as referidas modificações/alterações.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA

Art. 9° A COMDEMA/RA XXVII terá a seguinte estrutura:
I Plenário;
II Presidente;
III Vice-Presidente;
IV Primeiro Secretário;
V Segundo Secretário.
§ 1° A mesa diretora é composta pelo Presidente, Vice-Presidente, Primeiro
Secretário e Segundo Secretário.
§ 2° As funções de Presidente e Vice-Presidente serão ocupadas, preferencial e
alternadamente, entre representantes do poder público e da comunidade, mediante
deliberação do Plenário.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 10° O Plenário é a instância superior de deliberação da COMDEMA RA-XXVII,
possuindo as seguintes atribuições:
I fixar normas, critérios e padrões para o cumprimento deste Regimento;
II deliberar sobre a eventual exclusão de membro titular ou suplente, exigido quórum
de 2/3 (dois terços) dos membros titulares, assegurado o contraditório; e
III aprovar as reuniões em caráter permanente até a solução da matéria objeto de
deliberação.
Art. 11° São atribuições do Presidente:
I convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias;
II apreciar as matérias propostas para inclusão em pauta;
III verificar o quórum das reuniões;
IV encaminhar as votações;
V proferir o voto de minerva, em caso de empate nas votações;
VI resolver as questões de ordem;
VII proclamar o resultado das votações;
VIII coordenar a elaboração do Plano Anual de Trabalho e do cronograma de
reuniões ordinárias da COMDEMA/RA XXVII;
IX acompanhar, avaliar e controlar a execução dos Planos de Trabalho aprovados
pelo Plenário, bem como os resultados alcançados;
X representar a COMDEMA/RA XXVII junto a entidades públicas e privadas, em
reuniões, fóruns e seminários sobre meio ambiente e/ou designar um dos seus
membros para fazê-lo;
XI solicitar ao Primeiro Secretário o encaminhamento de expediente às unidades
governamentais e privadas, conforme decisão do Plenário;
XII assinar as atas, resoluções, indicações, proposições e demais documentos da
COMDEMA/RA XXVII, encaminhando-os para os devidos fins;
XIII delegar atribuições aos membros da COMDEMA/RA XXVII, sempre que necessário
ao bom cumprimento das finalidades da entidade, observados os termos legais;
XIV cumprir e fazer cumprir este Regimento, bem como dirimir dúvidas relativas à
sua interpretação;
XV encaminhar os casos não previstos neste regimento, para deliberação do Plenário
da COMDEMA/RA XXVII na reunião seguinte;
XVI requisitar as diligências solicitadas e aprovadas pelo Plenário;
XVII decidir, ad referendum do Plenário em nome da COMDEMA/RA XXVII,
matérias ou assuntos considerados de urgência, mediante convocação para deliberar,
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, sobre a decisão tomada pelo (a)
Presidente;
XVIII convidar pessoas ou entidades para participarem da reunião Plenária, por
iniciativa própria, ou por requerimento de um de seus membros, desde que neste
caso, aprovada a solicitação pelo Plenário;
XIX manter contato com os órgãos de fiscalização e monitoramento ambiental,
incluindo a Defesa Civil, visando definir ações integradas com a Região
Administrativa do Jardim Botânico.
Art. 12° São atribuições do Vice-Presidente:
I substituir o Presidente em ausências ou impedimentos;
II avaliar, levando previamente à consideração do Presidente, a proposta de pauta e
apresentar sugestões para sua elaboração;
III exercer atribuições que lhe forem conferidas em reunião;
IV auxiliar o Presidente, quando por ele convocado, a promover ações de Defesa do
Meio Ambiente; e
V acompanhar o Presidente, sempre que necessário, nas atividades em que estiver
representando a COMDEMA/RA XXVII.
Art. 13° São atribuições do Primeiro Secretário da COMDEMA/RA XXVII:
I manter atualizada a agenda, preparar material de expediente e demais atividades
para o bom desenvolvimento das reuniões da Comissão;
II acompanhar as reuniões e registrar em ata as deliberações;
III disponibilizar documentos e a ata a todos os membros;
IV registrar e catalogar atos oficiais, documentos e publicações da COMDEMA/RA
XXVII;
V manter em ordem acervo documental e bibliográfico de interesse da
COMDEMA/RA XXVII;
VI receber, distribuir e acompanhar a tramitação dos documentos e processos de
interesse da COMDEMA/RA XXVII;
VII registrar e encaminhar à publicação os despachos, decisões e outros documentos,
despachando diretamente com o Presidente da comissão; e
VIII atender a outras atividades administrativas solicitadas pelos membros da
Comissão.
Art. 14° O Segundo Secretário substitui o Primeiro Secretário em todas as suas
atribuições.
Art. 15° Cabe à Administração Regional RA XXVII, assegurar o apoio logístico ao
bom funcionamento da COMDEMA.

CAPÍTULO VI
DAS REUNIÕES

Art. 16° As reuniões da COMDEMA/RA XXVII serão realizadas, preferencialmente, de
modo presencial, admitindo-se, em casos excepcionais, a participação remota de membros
titulares e suplentes.
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§ 1° As ausências e participações remotas deverão ser informadas previamente ao
Presidente e ao Primeiro Secretário, com antecedência.
§ 2° Nas reuniões serão obedecidos os seguintes procedimentos:
I serão realizadas em local de fácil acesso para a comunidade;
II serão abertas ao público, que terá direito a voz e a acompanhar a integralidade das
reuniões e votações;
III ocorrerão mensalmente, em caráter ordinário e de acordo com calendário anual a ser
aprovado por maioria simples de seus membros titulares;
IV ocorrerão em caráter extraordinário e a qualquer momento, quando convocadas pelo
Presidente ou por maioria simples dos membros titulares do Plenário;
V a data, o horário e o local das reuniões ordinárias e extraordinárias serão informados
previamente pelo Primeiro Secretário;
VI a reunião ordinária obedecerá a uma pauta previamente definida e terá a duração de 2
(duas) horas, podendo, e quando autorizado pelo Plenário, ultrapassar este prazo;
VII as reuniões serão abertas tão logo haja quórum, observando-se o limite máximo de 15
(quinze) minutos do horário estabelecido para seu início; após este prazo, não havendo
quórum, as reuniões dar-se-ão como encerradas;
VIII a convocação para as reuniões dar-se-á mediante mensagem de texto, a ser enviada via
SEI, por correio eletrônico e divulgada nas mídias disponíveis.
IX os membros do Plenário devem informar ao Presidente e ao Primeiro Secretário
qualquer alteração em seu endereço eletrônico.
Art. 17° No desenvolvimento das reuniões, em princípio, será obedecida a sequência
abaixo:
I verificação do quórum e assinatura da lista de presença;
II abertura da reunião;
III justificativa de ausência se houver;
IV leitura e aprovação da ata da reunião anterior;
V leitura das matérias da pauta, seguida da respectiva discussão e deliberação;
VI definição da próxima pauta;
VII encerramento.
§ 1° O Presidente poderá designar um dos presentes como “moderador”, para controlar o
tempo destinado à participação de cada membro nos debates.
§ 2° Os assuntos incluídos na pauta que, por qualquer motivo, não forem discutidos e
votados, deverão constar, obrigatoriamente, da pauta da reunião ordinária subsequente.
§ 3° Qualquer membro da COMDEMA/RA XXVII poderá pedir retificação da ata, quando
de sua leitura e aprovação.
§ 4° Será franqueada a palavra ao público, por tempo determinado, conforme os
procedimentos definidos pela mesa diretora para cada reunião.
§ 5° Eventual pedido de vista pelos membros da COMDEMA/ RA XXVII a documentos
e/ou processos será concedido, por decisão da maioria simples dos membros titulares
presentes, devendo o assunto ser pautado na reunião subsequente.
§ 6° O prazo de vista a documentos e/ou processos será coletivo e simultâneo.

CAPÍTULO VII
Art. 18° As deliberações da COMDEMA/RA XXVII serão tomadas por meio de votação,
pela maioria simples dos membros titulares presentes, ressalvados os casos em que for
exigido 2/3 (dois terços) dos membros titulares.
Parágrafo Único O membro suplente, quando em substituição a membro titular, terá direito
a voto e voz.
Art. 19° O processo de votação será nominal.

Art. 20° As declarações de votos não poderão ultrapassar o prazo de 1 (um) minuto
e deverão ser de viva voz e/ou enviadas à mesa por escrito, até o final da reunião,
para efeito de registro.
Art. 21° Nenhuma proposta de alteração poderá ser apresentada depois de iniciada
a votação.
Art. 22° Caso algum membro tenha dúvida quanto ao resultado da votação proclamada,
poderá requerer verificação, independentemente da aprovação do Plenário, se formulada
depois de conhecido o resultado da votação e antes de se passar a outro assunto.
Art. 23° Qualquer membro do Plenário poderá abster-se de votar, quando se julgar
impedido.
Art. 24° A ausência sem justificativa poderá ocorrer, no máximo, por 2 (duas) vezes
seguidas ou 3 (três) sessões intercaladas, no período de 12 (doze) meses.
Parágrafo Único O membro titular perderá, automaticamente, sua vaga na COMDEMA/RA
XXVII, caso descumpra o estabelecido no caput deste artigo.
Art. 25 No caso de impossibilidade ou impedimento definitivo da participação de membro
representante de órgão público, o Presidente solicitará ao Administrador Regional que
oficie ao respectivo órgão público e demande a indicação de outro nome para substituir
aquele impossibilitado ou impedido, observando-se, em todos os casos, a legislação vigente.
Art. 26° No caso de impedimento definitivo de membro representante da comunidade, o
Administrador Regional deverá promover novo chamamento público para suprir a vaga,
exceto se houver menos de 2 (dois) meses para o término do mandato.
Art. 27° No caso de impedimento definitivo de membro titular do Plenário, a escolha do
novo titular ocorrerá por eleição de um dos membros suplentes.
Parágrafo Único A referida eleição deverá ocorrer até a reunião ordinária seguinte.
Art. 28° No caso de afastamento definitivo de membro da mesa diretora, a escolha do novo
ocupante da função ocorrerá por eleição de um dos membros titulares.
Parágrafo Único A referida eleição deverá ocorrer até a reunião ordinária seguinte.

CAPÍTULO VIII
DO CHAMAMENTO PÚBLICO DOS MEMBROS

REPRESENTANTES DA COMUNIDADE
Art. 29° O chamamento público dos membros representantes da comunidade deverá ser
coordenado pelo Presidente da COMDEMA/RA XXVII, conforme disposto no Decreto nº
12.960/90 e neste Regimento, e concluído no prazo de até 2 (dois) meses antes do término
do mandato vigente.
Parágrafo único Para efeito de contagem do início e vencimento de mandato, considerar-se-
á como referência a data da posse dos membros da COMDEMA/RA XXVII.
Art. 30° Caberá ao Plenário deliberar sobre os procedimentos que orientarão o processo de
chamamento público de que trata o Artigo 27.
§ 1° Caberá aos membros do Plenário receber os candidatos e promover a reunião
deliberativa para a eleição dos novos membros do Plenário e da mesa.
§ 2° Este processo deverá ser concluído em até 10 (dez) dias antes do término do
mandato vigente.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31° Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do Regimento Interno serão
resolvidos por decisão do Plenário da COMDEMA/RA XXVII, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis.
Art. 32° Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal, sendo revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA Nº 915, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 504 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 140, de 17 de
maio de 2021, e tendo em vista a autorização contida no art. 9° da Lei nº 7.377, de 29 de dezembro de 2023, e o que consta dos processos nºs 00391-00010081/2024-49, 00110-
00001151/2024-87, 00055-00081236/2024-05, 00060-00530059/2024-90 e 00112-00004544/2023-13, resolve:
Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa de diversas unidades orçamentárias, aprovado pelo Decreto nº 45.437, de 19 de janeiro de 2024, conforme anexos I, II, III e IV.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JUNIOR
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